
Edição CCXCII - Extra
Publicada em 24/11/2023
Instituído pela Lei nº 4.206/2021

1

ADILSON DA FARMÁCIA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

prefeiturasv TV Primeira www.saovicente.sp.gov.br

CADERNO DE LEIS E
REGULAMENTOS
DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 6336, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4359, de 09 de 
dezembro de 2022.
Proc. n.º 00005393/2023-83
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso I, do art. 
7º, da Lei n° 4359, de 09 de dezembro de 2022, um 
crédito adicional no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), nas seguintes verbas orçamentá-
rias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 
1°, I, da Lei 4320/64, dos seguintes recursos:
Resolução SS 160 - Emenda 2023.032.51632
Fonte de Recurso: 02
Código de Aplicação: 302.0061
Valor: R$ 1.000.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 23 de novem-
bro de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ANGELA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal da Fazenda em Substitui-
ção

DECRETO N.º 6338, DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2023
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-

plementar, autorizada pela Lei n.º 4.359, de 09 
de dezembro de 2022.
Processo n.º 00005657/2023-07.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso IV do 
art. 7º da Lei n.º 4.359, de 09 de dezembro de 2022, 
um crédito adicional no valor de R$ 7.220.572,00 
(sete milhões, duzentos e vinte mil e quinhentos 
e setenta e dois reais), nas seguintes verbas orça-
mentárias:
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I - Os resultantes de anulação parcial ou total de do-
tações orçamentárias no valor de R$ 7.220.572,00 
(sete milhões, duzentos e vinte mil e quinhentos e 
setenta e dois reais) nos termos do art. 43, § 1º, III da 
Lei n.º 4.320/64, dos seguintes recursos:

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de novembro 
de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ANGELA DE SOUSA LIMA
Secretária Municipal da Fazenda em Substitui-
ção
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CADERNO DE ATOS DO 
PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
SEÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AVISO DE SUSPENSÃO - EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO DA SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL N.º 001-2023 - PROC. ADM. N.º 
11.365/23. Tornamos público a quem possa inte-
ressar que o Edital de Chamamento Público da Se-
cretaria de Desenvolvimento Social n.º 001-2023 foi 
SUSPENSO para reanálise do Edital. Objeto: Cha-
mamento Público para selecionar Organização 
da Sociedade Civil - OSC interessada em celebrar 
TERMO DE COLABORAÇÃO para execução do Ser-
viço de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes - SAICA, conforme especificações do 
Edital. São Vicente, 24 de novembro de 2023.
WAGNER SANTOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
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